
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE 6o PREFEITO  

PROJETO DE LEI Ne 	DE 	 DE 	 DE 1 979. 

Dispõe sobre o Zoneamento no Município de Cabo Frio, Estado 

do Rio de Janeirb. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE, CABO FRIO, ESTADO DO RIO DE JANEI 

RO, 

Faço saber que a Câmara Municipal, tendo em vista o bem es 

tar pUblico, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

ARTIGO 12 — A presente Lei divide o território municipal,em 

áreas e zonas, define as atividades e usos permissíveis em cada uma 

delas e estabelece as intensidades de utilização'do solo. 

ARTIGO 22  — Para efêito desta Lei consideram—se "non aedifi 

candi" os terrenos situados às margens da Lagoa de Araruama em todo 

seu perímetro numa largura mínima de 30m, (trinta metros) salvo pare 

cer favorável da Comissão Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

ARTIGO 32 — Fica vedado a qualquer pessoa física ou jurldi 

ca o lançamento de qualquer resíduos, direta ou indiretamente, 	nos 

cursos d'água, canais e lagoas sem a právia autorização dos Orgãos mu 

nicipa,is e estaduais competentes para dispor sobre as modalidades de 

tratamento e disposição final, em cada caso. 

ARTIGO 4e — Deverão ser observadas no território . municipal 

no. .1 faixas de domínio ao longo das rodovias estaduais, das rodovias muni— 

cipais e das linhas de transmissão de energia eiátrical 
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PARAGRAFO IJNICO — As larguras das faixas de domínio referidas no 

caput deste artigo são as seguintes, contadas sempre a partir do eixo da 

raia cánsiderada: 

I — faixa de domínio nas rodovias estaduais: 20m (vinte metros ) 

para cada lado, num total de 40m (quarenta metros); 

II — faixa de domínio das rodovias municipais: 20m (vinte metros) 

para cada 'lado, num total de 40m (quarenta metros); 

III — faixa de domínio de linhas de transporte de energia el,etrica: 
• 

de acordo com as normas da 'C B E E, sendo o mínimo de um (onze metros ) 

para cada lado, num total de 22m (vinte e dois,metros). 

ARTIGO 59  — Qualquer parcelamento, em todo territOrio municipal, 

deverá obededer ao disposto nesta Lei e na Lei de Parcelamento do Solo 

e depender sempre da aprovação da Prefeitura Municipal, atravées de 
, 

seus orgaos competentes. 

CAP/TULO II 

DA DIVISO DO TERRITÓRIO MUNICIPAL 

ARTIGO 62 — O Município de Cabo Frio, fica para fins de organiza 

ção do territOrio,,dividido nas seguintes áreas: 

Irra Urbana (AU) — constituída -pelos nticleos urbanos consoli 

dados, áreas já parceladas, áreas anexas de . expansão urbana; e ocupação a 

curto prazo para fins urbanos e área dos núcleos espontaneos; 

II — Area de Expansão Urbana (AEp) — constituída pela área .não 

parcelada e passível de parcelamento para fins urbanos; 

III ••• Area Rural (AR) — constituída pela área não parcelada 	e 

não passível de parcelamento para fins urbanos; 

IV — Ama de Preservação Permanente (ABP) constituída 

dunas, costr3es, ilhas oceânicas, sambaquis e mancha florestal. 
PMCF Mod. 069 
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ARTIGO 72  - As áreas referidas no artigo anterior não são neces 

sariamente contínuas e estão delimitadas e / ou identificadas em mapa de 

- zoneamento de -uso do solo municipal em escala 1:20000 (um pare 	vinte 

mil) que acompanha esta Lei e dela faz parte integrante 

§ 12  - A descrição pormenorizada das delimitações das áreas a 

que se refere este artigo será objeto de Decreto do Executivo Municipais 

'§ 22 - As delimitações das áreas a que se refere este artigo po 

derão ser alteradas por futuros planos parciais de urbanização aprovados 

por Lei Municipal; 

5E00 1 

DA AREA URBANA 

ARTIGO 82  - A Area Urbana fica dividida nas seguintes zonas: 

I- Zona Residencial (ZR)9  que apresenta 10 (dez) categorias: 

ZR-1 à ZR3 - situadas no 12  Distrito - Cabo Frio; 

ZR-4 e ZR-5 - situadas no 32  Distrito - Armação dos BtSzios; 

ZR-6 à ZR-10 situadas no 42  Distrito - Arraial do Cabo; 

11 -.Zona Comercial (ZC) que apresenta 6 (seis) categorias: 

ZC-1 à ZC-3 situadas no 12  Distrito - Cabo Frio; 

bYZC--4 	- situada no 32  Distrito,- Arffiação dos BUzios; 

c) ZC-5 e Ze,..6 - situadas no 42  Distrito - Arraial do Cabd's 

III - Zona Industrial.(ZI), que apresenta 3 (trem) categorias: 

- a) ZI-1- situada na área urbana do 12  Distrito - Cabo frio; 

ZI-2 - situada na área urbana do 42  Distrito - Arraial 

do Cabo; 

ZI3 situada na Maseambabas  42  Distrito Arraial do 

Cabos  
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IV - Zona Especial (ZES), que apresenta 2 (duas) categorias: 

ZES-1 - situada na área urbana do 12  Distrito - Cabo Frio; 

ZES-2 - situada na área urbana do 12  Distrito - Cabo Frio; 

V - Zona de Proteção (ZPR), que apresenta 2 (duas) categorias: 

ZPR-1 - situada no 12  Distrito - Cabo Frio; 

ZPR-2 - situada no 12  Distrito - Cebo FrioG 

asçAo II 

DA ÁREA DE EXPANg0 URBANA 

ARTIGO 92 - A Área de Expansão fica dividida nas seguintes zonas: 

- ZE-1 - situada no 19 e 32  Distritos; 

II - ZE-2 - situada no312, 32  e  42  Distritos; 

III - ZE-3 - situada no 32  Distrito; 

IV - ZE-4 - situada noãle, 32  e 49 Distritos; 

V - ZE-S - situada nurs12, 32  e 49  Distritos; 

SEÇA0 III 

DA ÁREA RURAL 

ARTIGO 10 - A Área Rural constituída das áreas não parceladas do 

22  DistritOG 

SEÇg0 IV 
DA ÁREA.DE  PRESERVAÇA0 PERMANENTE 

ARTIGO 11 - A Área de Preservação Permanente fica dividida nas se 

guintes zonas: 

I - ZPP-1 - situada nos 12, 32  e 49  Distritos; 

II - ZPP-2 - situada nos 19, 32  e 42  Dist it s; 
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IV — ZPP-4 — situada no litoral; 

V ZPP-5 — situada nos 19, 22, 39  e 49  Distritos; 

CAPITULO III. 

DA ÁREA URBANA DE CABO FRIO 

SEÇÃO I 
CARACTERIZAÇÃO E DESCRIÇÃO DAS ZONAS RESIDENCIAIS 

% 

ARTIGO 12 — A Zona Residencial 1 (ZR-1) É constituída pelos 

bairros de São CristOvão I e II, CÉlula Mater, Jardim Boa Vista, Nauti 

lus I e II, Praia do Siqueira, Jardim Temia, Jardim Olinda II , Caiça—

ra II, Parque Itajuru, Parque Central, Jardim Primavera, Gamboa, Porto 

do Carro e pelos Loteamentos aprovados localizados entre a Estrada dos 

Passageiros, a Avenida de Penetração do Loteamento Unidade Urbana Mon 

te Alegre e o limite municipal com São Pedro da Aldeia, e Loteamento 

aprovados com acesso pela Estrada Cabo Frio Arraial do Cabo, Loteamen—

tos Jardim Excelsior e Parque Riviera e formada por 4 (quatro) áreas: 

I — A área 1 limita—se com o Camping Clube do Brasil 

Canal de São CristOvão, terreno do Condomlnio Village do Sol, Rua sem' 

nome, Rua Paulo Burle, RJ-140, ZES2 e Salinas Viveiros. 

II — A área 2 limita—se com a Salina Viveiros, Av.Joaquim 

Nogueira, parte da Rua França, Ruas VitOria* Alemanha, Pernambuco, Ve 

neza, ZES-2, Av. Apicu, Henrique Terra, Travessa Vereador Carriço!  Av. 

do Contorno, Teixeira e Souza, Loteamentosa margem da RJ-.140 (Cabo 

Frio — Arraial do Gabai. 

PARÁGRAFO IINICO — Estão incluidos nesta área.os lotes com — 

frente para a Av. Joaquim Nogueira, Rua Pernambuco e Rua Veneza e ex 

cluidos os làtes com frente para as Ruas França, Vitória, Alemanha,Tei 

xeira e Souza e Av. do Contorno. 

III — A área 3 limita—se com o Morro do TelÉg a o e as Ma 

rinas do Canal. 
PMCF Mod. 069 
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IV - A área 4 limita-se com o Municipio de $ão Pedro da Aldeia 1  

Salina Viuva Alegre Av de Penetração do Loteamento Unidade Urbana Mon 

te Alegre limites dos Loteamento jardim Per e jardim Eldorado e area 

urbana do Alecrim 

ARTIGO 13 - A Zona Residencial 2 (ZR-2) é constituida pelo .cen 

tro urban6.9  Bairro Vila Nova', Loteamento Mar e Céu e. Bairro do Bragà,, Al 

godOaI, Marlim, Passegem-9  zona sul no centro, Loteamento Balneério das 

Dunas e formada de 2 (duas) éreas: 

I - A érea 1 limita-se com a RJ-140 e Ruas Teixeira 	e 

Souza',; 13 de Novembrol  Avenida do Contorno e Rue reta imaginéría até 

RJ-140:ti.  

§ 	-.Estão incluídos nesta 'érea, os lotes com frente para as 

Ruas Teixeira e Souza (trecho compreendido entre a RJ-14U e AN4 do Con 

torno) ,e excluídos os lotes com frente para as Ruas Teixeira e Souza 12•0 

(Tre~compreendido entre a Av do Contorno e 13 de Novembro) e 13 de 

Novembro4 

11 - A área 2 (dois) limita-se com a Rua Major Belegard e 

Avenida Assunçao, Almirante Barroso, Contorno e Nilo Peçanha‘: 

§ 22 - Estão excluídos nesta área os lotes com frente para 	a 

Avenida Nilo Peçanhe 

ARTIGO 14 - A Zona Residencial 3 (ZR-3) é constituída pelos 	Can 

Bairros Sitio do Portinha), Jardim Calçara 	Parque Burle, jardim Mutapá, 

Praia das Palmeiras', Jardim Olinda I pelo Loteamento Recreio de 	Cabo 

Frio e pelos Loteamentos aprovados entre e Estrada dos Passageirosi 
	a 

Avenida de Penetração do Loteamento Unidade Urbana Monte Alegre e a 

trade do Guriri e formada de 5 (cinco) áreas: 

I - A área 1 limita-se com a ZR-4 ZES-2-1  ZR-1 e ZI-3.  

II - A área 2 limita-se com a ZES-2 Travesta 	Vereador 

Carriço', ZR-1 e Salina Estacadao 
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III ;- A área 3 constitui-se da área do Loteamento Recreio de 

Cabo Frio (Ogiva) e limita-se com a ZES-2, Salina Ipiranga e Praia do 

Per. 

IV - A área 4 limita-se com a ZES-2, Av. de Penetração do 

Loteamento Unidade Urbana Monte Alegre e Estrada do Guriri e Jacaré. 

V - A área 5 constitui-se de todos os demais Loteamentos - 

aprovadoSatá.a data desta Lei, localizados nos 1° e 4° Distritos. 

SEÇÃO II 

CARACTERIZAÇÃO E DESCRIÇÃO DAS ZONAS COMERCIAIS 

ARTIGO 15 - A,Zona Comerciai 1 (ZC-1) á delimitada pelos - 

seguintes logradouros: 

A\í„ João Pessoa, Rua Itajuru, Praça D. Pedro 

II, Rua Major Belegard, Av. Nilo Peçanha, Av, Assunção, Praça 	Porto 

Rocha e Av. Teixeira e Souza. 

§ jnico - Estão incluídos nesta zona os lotes 

com frente para as Avenidas Nilo Peçanha e Assunção e Rua Teixeira e 

Souza e excluídos os lotes com frente para a Av. João Pessoa. 

ARTIGO 16 - A Zona Comercial 2 (ZC-2) é delimitada pelas - 

Avenidas Nilo Peçonha, do Contorno, 13 de Novembro e Assunção. 

Único - Estão incluídos nesta zona os lotes 

com frente para as Avenidas Nilo Peçanha e 13 de Novembro e excluídos/ 

os lotes com frente para a Ave Assunçãd. 

ARTIGO 17 - A Zona Comercial 3 (ZC-3) á delimitada pela Av. 

do Contorno, Rua Major Antonio Terra, Av. João Pessoa e Rua Teixeira e 

Souza. 

Único - Estão incluídos nesta zona todos os 

lotes com frente para estas Avenidas. 
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SEÇÃO III 

CARACTERUAÇÃO E DESCRIÇÃO DA ZONA INDUSTRIAL 

ARTIGO IS - A Zona Industrial 1 (ZI-1) í constituída das Salinas 

Conceição; Estacada Ipirangag Ogivag Vista Alegre e outras localizadas 

na área urbana 

§ 19  - Nesta zitna deve ser estimulada - a manutenção das atividades 

atuais i' de forma a conservar os espaços abertos e a caracterização visual 

da paisagem urban4 

§ 29  - Caso seja alterado wuso desta zona; ela passar 4 a ter 

as características da ZR-3',;- 

SEÇÃO IV 

CARACTERIZAÇÃO E DESCRIÇÃO DAS ZONAS ESPECIAIS 

ARTIGO 19 - A Zona Especial 1 (ZES-1) í constituída pela 	área 

do entorno do Forte São Mateus e do Largo de pao Béneditog.  bem como pela 

área compreendida entre o Canal Itajurug  a Av0  do Contorno é Rua 	Major 

Belegard • 

PARÁGRAFO ONICO - Nesta zona deve ser controlada a ocupaOão de 

forma a manter as características atuais do assentamento urbano protegén 

do os prédios de valor hist6rico e cultural nela situadeá-,. Pare o uso do . 

solo nesta zona será exigida a apresentação de projeto especial que será 

submetido à Comissão Municipal de Desenvolvimento Urbano ap6s parecer fa 

vorável do INEPAC; 

ARTIGO 20 - A Zona Especial 2 (ZES-2) í constituída das margens 

do Canal Itajuru e dá Lagoa de Araruama na área urba ide Cabo Friog  das 

Ilhas da Conceição e do Anjo e das Marinas do Canal-0  

PMCF Mod 069 
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PARAGRAFO riNICO — Para a ocupação do solo nesta zona será exigi 

da a apresentação de projeto especial, que será submetido à Comissão 

Municipal de Desenvolvimento Urbanoc 

SEÇA0y 

CARACTERIZAÇO E DESCRIÇA0 DAS ZONAS DE PR0TEÇA0 

ARTIGO 21 — A Zona de Penetração 1 (ZPR-1) constituída pelas 

3 (tres) áreas tombadas pelo Instituto da Patrimanio HistOrico e Ar 

-bisado Nacional — IPHAN: 

Morro do Telegrafo; 

Morro da Guia; 

Faixa do litoral da Praia do Forte com 150M (cento e 

cinquenta metros) de largura, compreendida entre o 
•- 

Forte São Mateus e a Rodovia RJ-140'. 

PARgGRAFO ONICO — A permissão de uso do solo nesta zona deverá — 

ser submetida à aprovação da Comissão Municipal de Desenvolvimento Ur 

bano ap6s parecer favorável do IPHAds  

ARTIGO 22 — A Zona de Proteção 2 (ZPR-2) constituída 	pelas 

Ilhas do eapones e. da Draga 	 1 

PARÁGRAFO 4NIC0 — A permissão de uso do solo nesta zona deverá 

ser submetida à aprovação da Comissão Municipal de Desenvolvimento Ur 

band 

CAPITULO IV 

'DAÁREA URBANA DE ARMAÇA0 DOS BLIZIOS 

SEÇAD I 

CARACTERIZAçg0 E DE5CRIÇg0 DAS ZONAS RESIDENCIAIS 

ARTIGO 23 — A Zona Residencial 4 (ZR-4) limita—se com o Sítio 

do Canto, Praias do Canto, Armação e dos Ossos; cota de 25M ( vinte 

e cinco metros), ao sul do Morro da Praia Azedinha, RuaiJoã Fernandes, 
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Avenida do Atlântico e os Loteamentos Portal da Ferradura e Vila Carang4 

PARgGRAFO- ON1C0.- Estão incluidoS nesta zona os lotes com frente pa 

ra a Rue João Fernandes, Estrada da Usina e Avenida do Atlântico e Alfre 

do Souza; nesta Oltima,,por uma extensão de 300M (trazentoa metros)a par 

til. da Estrada da Usina 

ARTIGO 24 -.A Zona Residencial 5 (ZR-5) é limitada pelos Loteamen-

tos Vila Tortuga, Alto de BISzíos",,'Condomínio Atlântico$ EnSeada do Gancho, 

Sítio do Campinho Colinas de Geribâ, Enseada do. Albatró4 Marisco, Oceâ 

no Star, Vila De]. Mar, Bosque de  Geribg$  Porto Belo, Vinte Bouganvilles $ 

Praia de Manguinhos e Bozano Simonsem$ incluindo o Sítio do Canto 

PARAGRAFO ONICO - Estão incluídos nesta zona todos os Loteamentos 

aprovados, até a data desta Lei, localizados no 32  Distritw 

SEÇÃO -II 

CARACTERIZAÇÃO E DESCRIÇÃO DA ZONA COMERCIAL 

ARTIGO 25 - A Zona Comercial 4 (ZC-4) 4 constituída de uma 	faixa 

de 100M (cem metros) de largura a partir da faixa do domínio da Rodovia 

CF-01 no seu lado direito, sentido Cabo Frio - Amaço dos Buzios e de 

uma faixa de 200M (duzentos metros) de profundidade no seu lado esquerdo, 

Estas faixas estrio compreendidas entre o entroncamento da Rodovia CF- 01 

com a Estrada Bento Ribeiro Dantes e o Loteamento Sitio do Cempinhár  

CAPITULO V 

DA AREA URBANA DE ARRAIAL DO CABO 

SEÇÃO I 

CARACTERIZAÇÃO E DEscAnnó DAS ZONAS RESIDENCIAIS 

ARTIGO 26 - A Zona Residencial 6 (ZR-6) consti use de 3 ares ) 

amas; 
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I - A área 1 limita-se com a Rua Josá Pinto de Macedo, a cota 

de 25M (vinte e cinco metros) do Morro do Forno e a Av D  Pedro t: 

II - A área 2 limita-se com a AJ©  Gettilio Vargas e a cota de 

25M (vinte e cinco metros) dos Morros do Atalaia e Praia Grande e 	os 

terrenos da Companhia Nacional de glca1i4 

PARgGRAFO ONICO Esto excluídos nesta írea os lotes 	com 

frente para a A4 Getaio Vargas atá o cruzamento com á Rue Josá Bonifá 

c14 

III - A área 3 constitui-se da Vila Residencial da gicalie'e 

ARTIGO 27 A Zona Residencial 7 (ZR-7) limita-se com 	as 
0 	 r 

Avenidas D. Pedro 1, Getulio Vargas e do Canal e Rua Jose Bonifácio. 

PARÁGRAFO ONICO Estio .excluídos destabea os lotes 	com 

frente pare as Avenidas O. Pedro I e Getaio Vargas 

ARTIGO 28 A Zona Residencial 8 (ZR-8) á constituída pelos 

Bairros Canair,' Quebra Quartos e Praia dos Anjos (parte sul)3 e 	pelos 

Loteamentos Jardim Cabo Frio e Parque do Cabo e limita-se com a 

Catai° Vargas-3  Rue Josá Bonifácio, AV:, do Canal e Ruas Kioto e Vines 

Boaa. 

ARTIGO 29 A Zona Residencial 9 (ZR-9) constituí-se do 	Lo 

teamento da Prainha-. 

ARTIGO 30 - A Zona Residencial 10 (ZR-10) constituí-Se do Lo 

teamento Pontal do Atalaia e todos os demais Loteamentos, aprovados at4 

a data desta Lei, localizados no 42  Distrit 
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9E00 II 

CARACTERIZA0O DAS ZONAS COMERCIAIS 

ARTIGO 31 - A Zona Comercial 5 (ZC5) á constituída,  da área ao 

longo das Avenidas D Pedro 4- DC Pedro II e GetCllin Vargaa 

ARTIGO 32 A Zona Comercial 6 (ZC-6) á constituída pelas Quadras 

compreendidas entre a Praça 31 de Março, Rua Gonçalves Dias;  Rue Bar 

nardo Lens e AV., do Canal.';' 

6E00 III 

CARACTERIZAÇA0 DAS ZONAS INDUSTRIAIS' 

ARTIGO 33. - A Zona Industrial 2 (ZI-2) á constituída pela arma 

de Companhia Nacional de Álcalis e pelos terrenos ocupados por 	suas 

instalações industriais e salineirae: 

ARTIGO 34 A Zona Industrial 3 (ZI-3) á constituída pela 	área 

ocupada por atividades industriais e salineiras na Massambab4 

CAPITULO VI 

DA ÁREA URBANA DOS NOCLEOS ESPONTAKEOS 

SE00 ONICA 

CARACfàiZA00 Dos NOu'às ' 

ARTIGO 35 - Os NOcleos Espêntâneos são formados pelos Eiasentamen-

tos desenvolvidos de forma natural junto a um centro de interessa'.Cons • , 

tituem-se dos povoados da Rasa;  Saco de Fora;  Praia da Figueira; Santo 

Antonio em Tamoios; assentamento ao longo da Estrada do Pará;  e 	Al 

dela dos Pescadores em Geribá.' 

PARÁGRAFO ONICO - A Prefeitura Municipal fixará o perímetro urbe 

no destes ntScleos e fará projeto de arruamento induzipdo à ordenação - 

dos assentamentos'. 
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CAPPULO VII 

DA gREA DE EXPANSg0 URBANA 

SEOO I 

CARACTERIZA00 E DESCAIO° DAS ZONAS DE EXPANSRO 

ARTIGO 36 A Zona de EXpanaão Urbana 1 (ZE-1) constituída 	da 

área norte do 19 Distrito - Cabo Frici ainda ri;6 comprometida com eu urbw- 

nizaçãO1  localizada entre &divisa com o Muni*io de São Pedro da 	Al- 

doia.; a divisa com 3901str1to de Cabo Frio e dal em linha reta imaginária 

at4a Av de Penetração da Unidade Urbana Monte Alegre e da área em tor 

no ao ntScleo espontâneo de Saco Fora no 39 Distrito - Armação dos atIzio4 

formada de duas áreas: 

I - A área 1 limita-se com a Zona Residencial 1 (ZR-1) do 19 Dia 

trito; Municlpio de São Pedro da Aldeias   limites do 39 Distrito e linha,. 

imaginaria da Ax4 de Penetração da Unidade Urbana Monte Alegre 

II 	A área 2 localizada no 39 Distrito - Saco For 	constituída constitujda 

de uma faixa de área de BOOm (quinhentos metros)de profundidade a 	par 

tir da faixa de do4nio da CF-04 lado esquerdos  direção Cabo Frio -Arma 

ção dos SAzibs e 2000M (dois Mil metros) de comprimento paralela a 

CF-01 atá a distancia de 500m (quinhentos metros) da faixa de dOmlnio da 

Estrada Bento Ribeiro Dantas 

PARgGRAFO ON1C0 - Nesta zona poderá ser permitido lote de no mlni 

mo 200M2 (duzentos metros quadrados) caso seja de interesse interesse so 

dial ap4s aprovação pela Comisso Municipal de Desenvolvimento Urbana: 

ARTIGO 3.7 - A Zona de Expansão Urbana 2 (ZE-2) constit4da da 

ãrea da Companhia Nacional de glcalis não utilizada para fins industriais 

e da área do 39 Distrito compreendida em uma faixa paralela à Rodovia San 

to Ribeiro Dantas, formada de 2 (duas) áreas: 

1 -  A ãrea 1 limita-se com a Rodovia RJ-1409  direção Arraial 	do 

Cabo e as Rodovias CF-15/16p direção Massambabat: 

PMCF M od 069 
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II A érea 2: localizada nos 22  e 32  Distritos - Rasa; é cons 

titulda de uma faixa de érea de 500M (quinhentos metros) de profundida,-

de wpartir.da faixa do domínio da Rodovia Bento Ribeiro Dantas e para, 

leia a esta; 

PARgGRAFO ONICO - Para a ocupação da área da Companhia Nacio 

nal de glcalis a que se refere o caput deste artigo;' dever é ser elabora 

do Plano de Urbanização Global da ére4 que dever ser aprovada 	pelo 

ARTIGO 38 - A Zona de Expansão Urbana 3 (ZE-3) 4 constituída 

de toda área ainda não comprometida com o uso urbano da Península 	de 

B4zios e da área anexa a ZE-1; até a Praia do Perç5' formada de 2 (duas) 

éreas: 

I - A érea 1 ¡g constituída de toda arca ainda não parcelada: 

da Península de 8Cazioa 

II - A érea 2 é limitada pelo prolongamento da AV, de Penetra~ 

ção, AV, Urbana Monte Alegre até a divisa do 32  Distrito;  daí até o Mar 
4 

e dai ate o Loteamento Recreio de Cabo Frio na Praia do Pero,-  

PARgGRAFO ONICO - Na érea da Península de Buzios9  a ocupação . 

acima da cota de 2534 rege-se pelos mesmos parametros da ZE-4,' 

ARTIGO 39 - A Zona de Expansão Urbana. 4 (ZE-4) é constituí de 

das éreas ainda não comprometidas com o uso urbano dos Morros do Mirar 

da e do Forno no 42  Distrit4 formada de 3 (trés) éreas:' 

I - A área 1 é a do Morro do Forno 

II - A área 2 é a do Morro do Miranda 
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III - A área 3 é a do Morro do Antigo Farol da Laginha até o Lo 

teamento Recreio de Cabo Frio na Praia do Per& 

ARTIGO 40.- A-Zona de Expansão Urbana 5 (ZE-5) constituída das 

,érsas_ainda não parceladas situadas no 312  Distrito, e das áreas 	de 

Massambaba, formada de 3 (tras)áreas: 

I - A área 1 é toda a área do 32 Distrito, ainda não comprome 

tida com parcelamento excetuando-se as ZE-1 e ZE-3',' 

II A área 2 é limitada pela Rodovia RJ402, Salinas da Ensea 

da, das Gaivotas e Lagoa de Araruamde  

III - A área 3 é limitada pela Rodovia RJ-103, as Salinas 	do 

Saco da Tiririca e Lagoa de Araruama, 

CAFITULO VIII 

DA ÁREA RURAL 

SEÇÃO I . 

CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA RURAL 

ARTIGO 41 - A Área Rural (AR) é constituída da area no parcela 

da do Distrito de Tamoios - 2g Distritd, 

SEÇÃO II 

UTILIZAÇÃO DA ÁREA RURAL 

ARTIGO 42 -g vedado o parcelamento da terra para fins urbanos - 

na área rural do Municlpió, 

CAPITULO IX 

DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

ARTIGO 43 - A grea de Preservação Peente divide-se em 5 

(cinco) zonas 
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SEÇÃO I 

CARACTERIZAÇÃO DAS ZONAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 

ARTIGO 44 - A Zona de Preservação Permanente 1 (ZPP-I) constitui= 

se das Dunas do Per6 da Praia do Forte e da Massambabas  

ARTIGO 45 - A Zona de Preservação Permanente 2 (ZPP-2) constituí-

se dos castões denominados: Ponta do Pai Vitrio; Ponta de Manguinhos .$ 

Ponta da Sapata; Ponta da Cruza  Ponta do Boqueirão; Ponta Criminosa; Pon 

ta do Olho de Boi; Ponta Grossa í' Ponta do Forno¡ Ponta da Lagoinha; Pari 

ta da Boca da 8arrr4 Ponta dalFerradurinha-0  Ponta Geri b4 Ponta do Maris 

co; Ponta Emerença8  Ponta do Soares;  Ponta da Cruz'l; Morro da Concha Fa 

rol.  da Lavinha; Ponta do Pontal; Ponta do Gabriel" Ponta do Meio; Ponta 

dó Sururtí;' Ponta da Prainha9  Ponta da Jararacaç Ponta D'ggua Ponta do 

Veada e Ponta da Çabeçie.  

ARTIGO 46 - A Zona de 'Preservação Permanente 3 (ZPP-3) constituí 

se de mancha florestal denominada de Mato da Boa Vista localizada 	no 

22 Distrit4 

ARTIGO 47 - A Zona de Preservação Permanente 4 (ZPP-4) constitui-

se das Ilhas do litoral; 

ARTIGO 48 A.Zona de Preservação Permanente 5 (ZPP-5) constituí--

se dos Sambaquis existentes no Município 

SEÇÃO II 

UTILIZAÇÃO DAS ZONAS DE PRESERVAÇÃO 

ARTIGO 49— vedada qualquer obra de constrUção civil nas Zonas 

de PreservaçU; 

PARÃGRAFO úN1C0 É permitida a expansão do projeto Cabo Frio na 

Ilha de Cabo Frio;  com edificações para os fins redpuos do mesmo; 
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CAP4TULO X 

DA,UTILIZAÇRO DA .EA URBANA E MEA DE EXPANSRO URBANA 

SEÇXO I 

USOS E ATIV1DA6ES PERMISSIVEIS 

ARTIGO 50 - Os diferentes usos e atividades permissíveis na 

área urbana e área de expanSão urbana de Cabo Frios  Armação dos Ozios 

e Arraial do Cabo pao classificados em cada zona como permitido ou ve 

tacto; de acordo com o estabelecido no Quadro IS' anexo a parte integran 

te desta L.E4 

PAMGRAFO iNICO- Pare efeito desta Leis  os usos terão as se 

guintes definições: 

1.- Uso Residencial: 

; Unifamiliar - guando a edificação for constituída de uma 

ftlnica unidade residencial autônomas  permitido em toda área urbana 	e 

de expansão urbana do MuniO.piag, 
	 • 

Multifamiliar - quando a. edificaçao for constituída: por 

duas ou mais unidades residenciais autônomas permitido na área urbana 

e de expansaa urbana nas zonas estabelácidas no Quadro 

Condomínio Horizontal agrupamento de residencias unifa 

miliares isolados ou contíguas's' em gleba fechada e dotada de infra- es 

trutura e serviços comuns; sob administração privada eleita pelos con 

domínios e onde não será permitido o desmembramento em lotes autônomos, 

permitido na área urbana e de expansão urbana nas z(Las estabeieáidets-

no Quadro it.  
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Vila - agrupamento de residências unifamíliares com acesso 

por Rua privativa onde não será permitido .o desmembramento em lotes 

autônomos; adequados na área urbana e de expansão urbana nas 	zonas 

estabelecidas no Quadro I, 

Serviços de Hospedagem - quando a edificação for constitui 

da de hotel motel;  pensão ou hospedaria; permitido em toda área urbe 

na e de expansão urbana dOdMuniCipi4 

II -*Uso Cómerciali 

Tio A atividades voltadas para e comercialização 	de 

produtos alimenticios de consumo diário da população; artigos de uso 

domstico e vestuário, de localização compatjvel com o uso residencial; 

adequado em toda área urbana e de expansão urbana do Mun14d.4 

' 	 . 
:. 	 o 

EXSe 2 quitanda, armazém, padaria; confeitaria;• ?amacia , . 	. 
açougue;  mercearia; peixaria; armarinhos' boutique; loja de artesanato, 

bazar, banca de jornais e revistas;  livraria;  papelaria;  loja de 

qoenas ferragena;, 

Tipo 8- atividades voltadas para a comercialização 	de 

produtos especializados de consumo eventual; e localização compativel 

com o uso residencial; adequado em todas zonas comerciais do Municl 

pio ,e na Zona de Expansão I (ZE-lre 

Exs0: loja de: rel6gios; material fotográfico; brinquedos , 

artigos infantis;  departamentos;  eletrodomésticos;  tecidos;  tapetes e'. 

cortinas;  mcSveis-, aparelhos sanitários, bujões e aquecedores; artigos 

de cama e mesa; espelhos e molduras;  luminárias, artigos de cozinha 

artigos de mesS; louças, artigos de borracha e plástico;  decorações ; 

artigos esportivos, artigos de caça e pesca;  artigos para camping 
0 

materiais de construção,. peças para ''veículosvelculoSi pneus, rou- 

pas$  artigos de couro, artigos para festas;  flores e plantas, 	arti 

gos escolares; material de desenho, material de escritório;  loja de 
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bicicletas, tintas, artigos religiosos, discos e &tio% joalheria, per 

fumaria, casa lotérica„ sapataria9  centro comercial, aparelhos ortopá— 
,n 

dicOsi 

Tipo C — atividades voltadas para a. comercialização de produ 

tos de abastecimento periódico ou eventual e de localização 	pouco 

compatível com o uso residencial; adequado na zona comercial 3 (ZC-3) 

	

e nas Ruas comerciais da Zona Residencial 1 (ZR-1) de Cabo Frio 	e 

ha Zona Comercial 4 (ZO-4) de Armaçaá dos BAZ104 e na Zona Comercial 

5 (ZC-5) de Arraial do Cabo.' 

supermecados$ comárcio atacadista em gerai. loja de 

animais vivoá raçõeà ferragens grandes9  embarcações, equipamentos e 

veículos agrícolas.' ferro velho 

III 
•
— Prestago de Serviços: 

	

. Tipo A -- atividades voltadas pare atendimento imediato 	da,  

populaça°, principalmente de serviços pessoais de consertos e reparos 

domesticose 1oca4zação compatível com o uso residencial; adequado 

em toda área urbana e de expansão urbana do Municípid.' 

Exs.: alfaiataria, barbearia, cabeleireiro'consultórios mádi 

cos e dentários, saGna„ academia de ginástica, biblioteca1  fottigrafol  

chaveiro, costureiro, lavanderia, sapateiro, eletricista, bombeiro — 

(encanador) estofador.-  restaurante bar, lanchonete. sorveterld. 

	

Tipo 8 — atividades voltadas para atendimento eventual 	da 

população de serviços de apoio e dhíriersões, de localização compatível 

com o uso residencial; adequado2am todas zonas comerciais do Município 

e na Zona de Expansão 1 (ZE-1)4- 

Exa'.: laboratório de análises'. fisioterapia.' galeria de arte 

aluguel de veículos, construtora, copiadora9  éomite—político¡,pstacío 

namento particular para autom6vels redação de jornais, agencia d tu 

rismo 
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agencia de publicidade; agencia de informaçõeal  corretéra de valores 

distribuidora de títulos e-valore4 corretéra de imóveia; corretora - 

de seguros, seguradora; administradora; escritório de representaaãeá, 

escritério de contabilidade; escritério de profissionais liberais : 

despachantes, banco; agencia bangéria'; casa de câmbi6; aluguel de figâ= 

quina e equipamentos de'escritórilói, bilhar; boate; cinema; sala 	de 

mósioa; centro recreativo, cartério e tabelião; discoteca; fliperama; 

cantina; cervejatia; pastelari4 

Tipo C atividadee que; por suas características e podendo 

causar incOmodo àpopulaçãó; 50 de localização pouco compatível com 

o uso residencial; adequado na Zona Comercial 3 (M-3) e nas ruas co 

marciais da Zona Residencial 1 (ZR4) de Cabo Fri4 na Zona Comercial 

4 (ZC-4) de Armação dos Bózios e na Zona Comercial 5 (X-5) de 

Arraial do Cabo 

Exel':i garagem de taxi; garagem de transportes coletivos, ga 

ragem de caminhes transportadora ; tipografia; serviço de aluguel de 

máquinas e equipamentós agrícolas; firme de demoliças; firma-de mu 

danças depósitos em gerai; armazém.; reparação de artigos de funilaria, 

dedetização; carpintaria; marcenaria; serviço de conserto de aparelhos; 

serviço de prensagem; serviço de embalagem, serviço de acondicionamen-
_ 

to; oficina mecânica; borracheiro; estação de nédid. 

IV - Saéde: 

. Tipo A estabelecimentos de localização compativel_com 	o 

uso residencial; adequado em toda área urbana p de expansão urbana do 

Muniqfpia. 

Exs.: hospitais e casas de saúde sem tratamento de moléstia in 

fecto-contagiosas e psiquiétrica4 clínicas e ambulatórios, postos de 

saóde;.  dispensário; centro médico, maternidade raio X; pronto socorro, 

clínica veterinári4 
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Tipo B estabelecimento de localização incompatível 

com o uso residencia1;.adequado nas zonas de expansao urbana esta 

belecidas no Quadro 

Exs: hospitais e casas de saúde com tratamento de mo 
- 

... 	• 	• -, 	f, 	,. 
lestia infecto-contagiosas hospitais neuro-pslqulatricos¡: sanat2 , 

rioe;' 

V - Administração e Serviços Oblicos: 

, . Administração Municipa4 Estadual e Federalv  orgaos e 

empresas palica4 adequados nas zonas estabelecidas no Quadro 4 

VI - Industrial: 

Tipo A ... dand;ostria de pequeno porte; de localização - 

compatível com o uso residencial e cuja ;ma deterren0 não 	ul 

tràpassa f.000 M2 (mil metros quadrados) podendo ser instalada em 

edificação de uso misto' o número de pessoas empregadas deve ser 

inferior à 30 (trinta); não podendo causar inciSmodo à vizinhança, 

quanto a ruído poeira; fumaça ou odor e dever 4 funcionar somente 

em turnos-diurnos; adequado em toda A'rea urban e de expansão ur-

bana do Munidípic4â  
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• Tipo B industria de porte pequeno ou me 

dio;  de localização pouco compatvel com o uso residencial 

e cuja grea de terreno não ultrapassa 5.000m2 (cinco mil 

metros quadrados), não podendo ser instalada em edificação 

de uso misto, o ni5Mero de pessoas empregadas deve ser in 

ferior à 80 (oitenta); mantendo controle moderado quanto 

a ru]..'.do, poeira, • fumaça, ou odor e dever g funcionar samen 

te em turnos diurnos; adequado nas zonas estabelecidas no 

Quadro I. 

Tipo C - ind4stria, de localizajm total 

mente incompatível com o uso residencial quando apresentar 

uma das seguintes caractedsticas: grea do terreno ultra 

passando 5.000m2 (cinco mil metros quadrados);  .11111e.to 	de 

pessoas empregadas superior a 80 (oitenta), ausencia de 

controle quanto a rudo, poeira,. odor Ou fumaça, funciona 

. mento em turno diurno e noturno; adequado nas zonas de 

expansão estabelecidas no Quadro I, 

VII - Llísto: 

Quando em uma edificação se desenvolvenati 

vidades relativas a dois ou mais usos diversos; adequado 

nas zonas estabelecidas no Quadro 1.4 

ARTIGO 51 - As instalaç3es industriais referidas 

na Seção VI do artigo anterior deverão dispor de espaço 

privativo para estacionamento e operaçZes de carga e des 
carga de mercadorias, que não poderão ser efetuadas' em 
via puolica. 

ARTIGO 52 - A instalaçn de indstrias do Tipo B 
e 02 referidas na Seçao VI do Art. 77 na area urbana e de 

expansaa urbana, depender g de consulta previa a Comissao 
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- Na localização de atividades industriais no 
MUnic3/.pio, ser g considerada a coeXistôncia de uso 	indus 
trial com os demais $ usos do solo e as condiçd̂es 	ambien 
tais tal como definidas pela CECA (Comissão Estadual 	de 
Controle Ambiental). 

II - As indj.strias que quiserem instalar-se 	no 
MuniTlpio sUbmeterão à Prefeitura. Municipal o projeto de - 
construção, o projeto de produção industrial e a 	planta 
de situação;  os quais serão previamente submetidos a apro- 
vação da FEEMA (Fundação Estadual de Engenharia do 	Meio 
Ambiente) e da, CECA (Comissão. Estadual de Controle Ambien 
tal) $ de acordo com o estabelecido no Decreto Lei n£134$ de 
16 de junho de 1 975. 

ARTIGO 53 - Os casos de expansão;  por aumento de 
produção ou ampliaçao da area construida $  de estabelecimen 
tos industriais localizados no Munic4pio sO poderão 	ser 
licenciados apjs prgvia apreciação e pronunciamento 	da 
?.6U1A. 

ARTIGO 54 Será incentivada a manutenção do uso 
industrial nas salinas jg instaladas ficando porém proibi 

do por esta Lei;  a construção de prg-marngis na Lagoa de 
Araruama. - 

ARTIGO 55 - O Poder Executivo não licenciar pro 
jetós de construção de estabelecimentos industriais que 
não tenham sido submetidos previamente a FEEM4 para efei 

to de qualificação das cargas poluídorase 

ARTIGO 56 Ser g permitida a manutenção do uso 

das atuais edificaç3es desde que lice ciadas pelo Munic 
pio atg a data da aprovação desta -Lei 
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ARTIGO 57 •— Os usos relativos à atividades religiosas educa 
t 

cionais e esportivas serao Permitidos em todo o Municipio- 

8E00 II 

PARAMETROS DOS LOTES 

ARTIGO 58 — Pare efeito desta Le4 os parâmetros aserem con 

siderados para ev utilização -dos lotes na 4rea urbana e Area de expane070 

urbana; sejam eles de propriedade panca ou privada;  serao a- testada e 

a prea minima'; 

ARTIGO 59 — Nas diferentes zonas urbanas e de expansão urbe 

má; os lotes obedecerão aos parâmetros estabelecidos no Quadro II ane 

xo e parte integrante desta Lei; referidos aos gabaritos de altura per 

ARTIGO 60 — Os parâmetros para utilização dos lotes em forma 

de condominio horizontais sãO: 

ARTIGO 61 — Os parâmetros para utilização dos lotes em forma. 

de vila São:: lote mínimo 600 m2 (seiscentos metros quadrados) ; e tes 
tada mínima 15m (quinze metros): 

ARTIGO 62 — Não são estabelecidps.parâmetros pare os lotes — 

destinados a atividades religiosas, educacionais e e portivesí 
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ARTIGO 63 - Serao permitidas reedificaçoes ou edi 

ficaçoes em lotes existentes que nao se encontram nos para 
metros estabelecidos nesta Lei, respeitados taxa de ocupa-

çao e gabarito estabelecido para os lotes =imos, da res • 

pectiva zona. 

ARTIGO . 64 - Um lote, para o efeito desta Lei e 
da Lei de Parcelamento da Terra, dever g ter necessariamen-
te pelo menos uma testada sobre logradouro. , 

SEÇÃO III 

INTENSIDADE DE OCUPAÇÃO DOS LOTES 

ARTIGO 65 - Para efeito desta Lei, a ocupaçao 

dos lotes na area urbana 0 area de expansão urbana sp poae 

rgser efetivada em arruamentos jg implantados. 

ARTIGO 66 - A intensidade de utililação dos lo 

tes nas diferentes zonas urbanas e de expansão urbana obe 

décerg às taxas de ocupação e gabaritos de altura de edi 

ficação no lote, diferenciados por parâmetros de lote 	e 

estabelecidos no Quadro III anexo e parte integrante desta 

PARLGRAFO VNICO - As taxas de ocupação de um mes 

mo lote em uma mesma zona poderão variar de acordo com o 

gabarito utilizado. 

ARTIGO 67 - São admitidos ate 2 (dois) pavimen - 

tos nas edificaçoes de uso unifamiliar. 

ARTIGO 68 - A'intensidade'de utilização dos lo 

tes destinados à atiyidade religiosas, educacionais e es 

portivas ser g determinada pela C.M.D.U., e /ser g em 	qual 
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qualquer casos  reSpeitado -  o gabarito de altura determinado 

para a zona em que se localizam, 

SEÇÃO IV 

VAGAS PARA ESTACIONAMENTO 

ARTIGO 69 ;,;= Para efeito desta Lei serão exigidas 

vagas para estacionamento e guarda de veiculos na propor-

ção estabelecido. no Quadro IV anexo e parte integrante des 

ta Lei, de acordo com o uso das edificaçUs. 

ARTIGO 70 - A grea para estacionamento de 
. 

veículo no podara ser inferior a 20m2 (vinte metros Quadra 

dcs). 

ARTIGO 71.--Sompnte poder g ser utilizada para 

eatacionamento de veículos 40% (quarenta por cento) da Dr() 

jeçao da area em edificaçoes sobre pilotis. 

ARTIGO 72 Poder g ser utilizado um piso interme 

digrio para garagem, no sendo computado no gabarito de al 

tura permitido (pe direito maximo 2.30m). 

ARTIGO 73 -.Poder‘ ser utilizado subsolo 	para 

garagem, 

SEÇÃO V 

DOS ASSENTAMENTOS DAS EDIFIOAÇnS NO LOTE 

ARTIG0,74 - Para efeito desta Lei os assent:amen-

tos sao regulados pelos afastamento de frente, fundos e la 

tarais das edificaçOes, em relação às divisas do lotes  es 

tabelecidos por gabarito de altura das edificaçZes no Qua 

dro V anexo e parte integrante desta Le. 

um- 
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27 

PARgGRAFO' OrstICO - Os afastamentos frontais serão medidos', sem 

pr4 a partir do alinhamento fornecido pela Prefeitura Municipalí- ob 

tivando. a obtenção de passeios p4blicoa com mnimo de 3 (três) metros 

de larguras 

• CAPITULO XI 

DAS DISPOSIOES FINAIS 

ARTIGO 75 - Para a ocupação da zona de expansão 2 (ZE-2)9  si 

tuada naslg e 4g Distritos ser 4 exigido Projeto Global da gred'e  

ARTIGO 76 - Os pareceres da C'ftf4 produzirãO seus efeitos 

as homologaçao do Chefe do Poder Executivo Municiparíi 

ARTIGO 77 - Os casos omissos na presente Lei-  serao encaminha,. 

dos a C t4D. 
 *Rn 

ARTIGO 78 - Esta Lei' entrar em vigor na data de sua publica0t: 

revogadas as disposiçes em Contrariov 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIÓI 06 DE NOVEMBRO 	E 1 979 

JO BONIF 	FERREIRA NOVELLINO 

PREFEITO 

PMCF Mod 069 
	 dsr 



QUADRO V 

ASSENTAMENTO DAS EDIFICAÇOES NO LOTE 

o  

551  

s• 

OU 
PILOTIS + 2 + GARAGEM 

X 3,00 

o 
3,00 	 3900 	3,00 X 

TÉRREO + 1 

4 00 4,00 	4,00 	4,00 X 
TÉRREO + 2 + GARAGEM 

5100 4,00 	4,00 	2,00 

'7,00 4,00 „ 	3,00 
....1.11111~111111~~ 	41101.~111•10.0.1~11, 	 

COLADA I COLADA 	 FRONTAL 
ISOLADA 

TÉRREO OU 

srruAçgo DA EDIFICAÇSO NO LOTE 	//": 
- 	  

2 DIVISAS , 1 DIVISA M 

X 	3900 	 1,00 _ 	4,00 

X 

a 

PILOTIS + 3 + GARAGEM 

TÉRREO + 3 + GARAGEM 

4;00 	400 	5,00 
<- 

	

4,00 	2950 

4a00 , 	4900 	6,00 

5,00 <- 

6,00 

6,00 

E
S T

A
D

O
  D

O
  R
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  D

E
 

X 

X 	4‘¡00 

CONVENÇO : 	X arrungo PERMITIDA 
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AFASTAMENTOS MINIMOS 
a 

.?" 

FUNDOS LATERAL 	SOMA LATERAIS 

*In 

GABARITO DE ALTURA 

P A
VI

NE
NT

O 

• 



QUADRO IV 

VAGAS PARA ESTACIONAVENTO 

, ,,, 	_ 	 VIDADES 	/ , , , U 	• 	,,, 	,,,,, ,-.--:" , 	, 	.. . . 	tiVEROS 	DE . VAGAS  
; 	- 

1 RESIDENCIAL 

UNIFAMILM 

M ULTIFAMILIAR 

- • CONDOM/NIO 'HORIZONTAL' 

1 VAGA POR UN IDADE RESIDENCIAL 

.. 	. 	........... 	. 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

______ 

1 VAGA PARA CADA- APARTAMENTO OU 2' QUARTOS 
7 

COMERCIAL / . 4 	COM ft:EA OTIL SUPERIOR A 120..M2'. • 
y . 

1 VAGA' PARA CADA'. 30 M
2 	

E. gREA 0, TIL ,. 	. 
........ 

PRESTA 	O DE 

 	 SERVIÇOS  
/ 

' 

RESTAURANTES .E LOCAIS DE DIVERSO 
. 

COM „AREA ,OTII. SUPERIOR A: 260 Ma 

_, 
1 VAGA PARA CADA 	40 M2  DE ARF OTIL 	,/' 

,t 

M IS 	T 	O 	
/ 

- • 2 • 
1 VAGA PARA CADA 30 rd 	DE 4REA' ÚTIL NÃO RESIDEN. - 

CIAL E 1 VAGA POR UNIDADE RESIDENCIAL 

ele 
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ÁREA URBANA 

32 DIS 
TO 

ÁREA DE EXPANSg0 
URBANA 

212:21.1 - 

ZONAS ZR ZR ZR ZCI ZC2 ZJJ3 ZES ZES 
1 2 3 	1 2 

ZR MR ZR ZR 	ZO5 Ze ZE ZE ZE ZE ZE 
6 7 8 9 O 	6 1 2'3 4 5 

TÉRREO + 1 

Térreo + 2 + Garagem 
ou Pilotis + 2 + Ga 

NOTA: 

Multifamiliar ou Gon 
domínio Horizontal. —
oU Vila 

COMERCIAL, •, 

Quando o Térreo tem 
Uso Não Residencial 

o 

E
S T

A
D

O
 D

O
  R

IO
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E
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A
N

E
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O
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Quando o Térreo tem 
Uso Não Residencial 

Quando o Térreo Cem 
Uso Não Residencial 

TO. Taxa de Ocupação Máxima Permitida em % 

— = Quando o Gabarito Correspondente não é permitido na zona 

= Taxa. de Ocupação Permitida apenas no térreo e garagem 

pr
v ie

F  
M

o d
.  0

6
9
 

Convenção: 

42 DISTRITO 

TÉRREO OU TÉRRE04 1 

QUADRO III 

TAXA DE OCUPAÇg0 MÁXIMA E GABARITO DE ALTURN PERMITIDOS NAS ÁREAS URBANAS E DE EXPANSg0 URBANA - 



4 

A REA 

ZONAS 	, 

GABARITO DE ALTURA 

39 DIS-
TRITO 

49 	DISTRITO 19 	39 	49 	DISTRITOS 

7.Ca ZR6 ZR7 ZS18 ZR9 ZR10 Ze5 1 ZC6 ZE1 ZE2 ZE3 ZE4 

L T T L T L Lr  L T L L T LTLT L 	IT L T 

Térreo ou Térreo + 1 _360 32 360 12 360 12 360 32 600 15t18425 300 10 300„10 h60 12'50 15 1000 20 1800 25. 

Térreo + 2 ou Pilotis + 2 ••11 600.  3.5 
no. 

4.11• 

4 
m• alel• 600 15 Mei *EM OP. 111.11, •••• 

Térreo + Garagem + 2 ou 
Pilotis * Garagem + 2 ou 
Pilotis + Garagem + 3 ou 
Térreo + Garagem + 3 

11. 011.1 ale* 

41I 

•••• 600 15 IMF 101.11 

.111,  

.1.110 

,d1.• 

•••• 600 15 1.0 MIO 

1111 

41.1. MONe 115. 

Térreo + Garagem + 3 ou 
Pilotis + Garagem 4-  3 ou 
Pilotis + 4 + Garagem 

WINe 4.1•11. MGR MIM /MD •••• MIM 

1 

••11111 *MI •••• 01•R ••• MIO 

Convenção: L . Lote Mnimo 	T = Testada Mínima 

- 	Quando o Gabarito correspondente não é.  permitido na Zona 
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1. 
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4.3 

 

a. 

3 

ZE:5 

L 	T 

5000 

MIN 

MIM 

30' 

MIM 

111.11~.1•110.0 

QUADRO II 
PARAMETROS DOS LOTES NA AREA URBANA E DE EXPANSÃO URBANA PM ZONA E PM GABARITO / ALTURA 

AREA 

k 	D 	ISTRITO 19 	DISTRITO , 
	39 DISTRITO 

> 	 ZONAS o 
cL 	GABARITO DE ALTURA 

ZR]. ZR2 ZR3 ZC1 ZC2 ZC3 ZES1 ZES2 ZR4 ZR5 
LTLT L 	'T LTLT 

, 
LTLTLTLTLT 

. , 

1 Térreo ou Térreo + 1 360/ 12' 360 12 920 4, 15 , 200 10 360 12 360 12 360 12 am 15 300 10 600 20 

2 *rimo + aou Pilotis + 2-  MO mie 720 15 _ ,.., 400 10 450 15 720 3.5 - - - - - ~ IMP MS 

..1 

3 
Térreo + Garagem + 2 ou 
Pilotis + Garagem + anu 
Pilotis + 3 + Garagem ou 

- - 

Térreo + 3 + Garagem  

920 15 ..., - 400 10 450 15 720 15 - - - - - - - 

4 
5 

Térreo + Garagem + 3 ou 
Pilotis + Garagem ou 

s Pilotis + 4 + Garagem 

- - 

_. 

920 

NI 

15 - 

I 

- 

, 

400 

* • 4 

10 450 15 720 15 - - _. _. /RIM MI. I. MIM o 
f 3  



ÁREAS ÁREAS 	URBANAS 
ÁREA DE EXPAN-
SÃO URBANA 

D ISTRITO 12 	DISTRITO 
32 DISTAI 

TO 
42  DISTRITO 

12-, 32  e 42  

DISTRITOS 

ZONAS 
USOS E ATIVIDADES 

ZA1 ZR2 ZR3 -01 C2 't 3'ZES 
1 

ZES 
2 

ZA4 -5 1C4 mis ZR7b3E3 ZR9 ZR 
10 

ZC52C6 
' 

ZE 
1 

ZE 
2 

ZE 
3 

aE 
4 

ZE 
5 

-k 
-71 
i-A 
9 

c:1 
 

w ce 

Unifamiliar AO AD AD AD AD AD AD AD AD AD AD AD AD AD AD AO AD AD AO AD AD AD AD 

Multifamiliar AD AD AD AD AO AD V AD AD AO AD AD AD AD V V 
1 

AD AD 'AD AO AD AD AD 

Condomínio Horizontal V./ AD AD V. V V, V AD V AD V V v f  v v v v v vio to AO AO 

VILA AD v V V V V V VAI) V V AS V VVV V VW)VVVV 

Serviços de Hospedagem AD AD AD AD AD AD AD AD AO AD AD AD AD AD AD AD.  AO. AD AD AD AD AD AD 

w W 
...) o 

Ci ct 0. 
, , iCZ tis  5 
R Li cç 
ts - EE IS 

TIPO 	-A AD AD AD AD AD AD AD AD AD AO AD AD AO AD 'AD AO AO AD AO AD AO AO 

TIPO 	B 
1 

41,  
AD V V AO AD AD V V V V AD V V V VVAD AD)ADVVV. V 

TIPO 	C 
* 
AD V V V V AD V V V V AD V V VVVAD VVVVVV 

TIPO 	A AD AD AO AD AO AD AD AD AD AO AD AD AD 
. 
AO 

4 
AD AD AD ADK) AD AD AD AD 

TIPO 	B V V V V V V V V V V V JVVVVV V V V AD ND AD Ap 

Administração - e Serviços 	Páblicos AD AD AD AD AD AD AD V' AD V AD AD AD AO V V AD PO AD AD AO AO AD 

TIPO 	A AD AD AD AO AD AD AD AD AD AD AD AD AO AO AD V AD ADAC, AO AD N3 AO 

TIPO 	8 AD V V V V AO V V V V AD V V V1VVAD VAD AD ADV AD 

r; /.1 TIPO 	C V V V V V V V V V V V 

1 

V 

•••/.....1, 

VV V V\AD ADVVV 

M 	ISTO AD AD AO AD AD AD AO V AD V AD AO AD PA V V AD AO AD AL, AO AO AD 
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QUADRO I 

USOS E ATIVIDADES E rago ADEQUADOS, POR ZONAS, NAS ÁREAS URBANAS E DE EXPANSÃO URBANA DOS IQ, 22; 32  e 42 DISTRITOS 

ND . Adequado 
	

V = Vetado 


